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Matéria	 : IRPJ e OUTROS/SIMPLES - EX.: 1998
Recorrente : HIDROELÉTRICA MUNDIAL LTDA.
Recorrida : 2a TURMA/DRJ em BRASÍLIA/DF
Sessão de : 23 DE MAIO DE 2007
Acórdão n° :105-16.478

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - NULIDADE DO AUTO DE
INFRAÇÃO - DEVIDO PROCESSO LEGAL E CERCEAMENTO DE
DEFESA - PROCEDIMENTO FISCALIZATÓRIO - Não há se confundir
procedimento administrativo fiscal com processo administrativo fiscal. O
primeiro tem caráter apuratório e inquisitorial e precede a formalização do
lançamento, enquanto o segundo somente se inicia com a impugnação do
lançamento pelo contribuinte. As garantias do devido processo legal, em
sentido estrito, do contraditório e da ampla defesa são próprias do processo
administrativo fiscal. Estando o lançamento amparado por farta
documentação colacionada ao processo, e tendo descrito com clareza,
precisão e de acordo com as formalidades legais, as infrações imputadas ao
contribuinte, não há se falar em cerceamento de defesa a impor a nulidade
do feito.

• OMISSÃO DE RECEITAS - OMISSÃO DE COMPRAS - A falta do registro
do pagamento de compras, evidenciando a existência de prévia omissão de
vendas, atrai a aplicação da presunção legal do art. 40 da Lei n° 9.430/96.
JUROS DE MORA. TAXA SELIC. Não tendo sido declarada a

• inconstitucionalidade do art. 39, § 4° da Lei n° 9.250/95, é de ser mantido o
lançamento de juros de mora calculados segundo a variação da taxa SELIC,
mormente quando firmada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
por sua legalidade.
MULTA DE OFICIO - Nos termos do art. 44, I, da Lei n° 9.430/96, à falta de
recolhimento tempestivo do tributo, é devida a exigência de multa de oficio
no percentual de 75% (setenta e cinco por cento). Ausência de caráter
confiscatório. Precedentes do Supremo Tribunal Federal.
Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso voluntário

interposto por HIDROELÉTRICA MUNDIAL LTDA.

ACORDAM os Membros da Quinta Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, REJEITAR a preliminar de nulidade ,
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lidade do lançam
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e, no mérito, NEGAR provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam a
integrar o presente julgado.

/ dip
fr • IS AL S

• " ESIDENTE

EDUARDO A ROCHA SCHMIDT
RELATOR

FORMALIZADO EM: 15 JUN 209

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: LUFS ALBERTO BACELAR
VIDAL, DANIEL SAHAGOFF, WILSON FERNANDES GUIMARÃES, MARCOS
RODRIGUES DE MELLO, IRINEU BIANCHI e JOSÉ CARLOS PASSUELLO.
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Recurso n° :151.252
Recorrente : HIDROELÉTRICA MUNDIAL LTDA.

RELATÓRIO

Trata o processo de auto de infração de IRPJ e de autuações reflexas de

CSLL, PIS, COFINS e INSS, lavrados para tributação de receitas omitidas, caracterizadas

na forma do art. 40 da Lei n. 9.430/96, ante a constatação, pela autoridade lançadora, da

existência de pagamentos efetuados com recursos não contabilizados.

Impugnações às folhas 139 a 147, 150 a 158, 160 a 168, 170 a 178 e 180 a

188.

Acórdão às folhas 191 a 207, julgando o lançamento procedente, com a

seguinte ementa:

"Assunto: Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte -
Simples
Período de apuração: 01/01/1997 a 31/12/1997
Ementa: Nulidade - Cerceamento do Direito de Defesa
Não há que se falar em cerceamento da defesa quando a exigência
fiscal sustenta-se em processo instruído com todas as peças
indispensáveis e não se vislumbra nos autos que o sujeito passivo tenha
sido tolhido no direito que a lei lhe confere para se defender
Omissão de Receita - Falta de Escrituração de Pagamentos
A caracterização de omissão de receitas a partir de omissão de
compras pode ser aventada quando devidamente comprovadas a
compra e o respectivo pagamento, ambos não escriturados, pois é o
pagamento que teria sido feito com recursos mantidos à margem da
escrituração. Existindo essa prova no processo, mantém-se a exigência.
Aplicam-se à microempresa e à empresa de pequeno porte todas as
presunções de omissão de receita existentes nas legislações de
regência dos impostos e contribuições.
Informações de Terceiros - ónus da Prova
A circularização dos fornecedores faz prova das compras efetuadas pela
contribuinte, cuja inveracidade compete à autuada vez que não manteve
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escrituração com observância das disposições legais, nos termos do art
90 e parágrafos do Decreto-Lei 1.598177.
Insuficiência de Recolhimento
Apurados, mensalmente, valores de receita omitida que elevaram a
receita bruta acumulada, procede a cobrança de valores não recolhidos
em função dos percentuais previstos para as empresas de pequeno
porte, por faixa de receita, que também ficaram elevados.
Multa Confiscatória
Oinstituto do confisco, constitucionalmente posto, importa em prejuízos
exorbitantes para toda a sociedade, não ocorre com infrações à
legislação tributária.
Juros - Limite Legal
O§ 1° do art. 161 do CTN não impõe limite ao legislador ordinário para
o estabelecimento da taxa de juros, portanto, pode a lei ordinária fixá-la
em percentual diverso, superior ou inferior, a 1% ao mês.
Juros de Mora - Aplicabilidade da Taxa Selic
Sobre os créditos tributários vencidos e não pagos a partir de abril de
1995, incidem os juros de mora equivalentes à taxa SELIC para títulos
federais.
Acréscimos Legais - SIMPLES
Aplicam-se aos impostos e contribuições devidos pelas microempresas
e pelas empresas de pequeno porte, inscritas no SIMPLES, as normas
relativas aos juros e multa de mora e de ofício previstas para o imposto
de renda, inclusive, quando for o caso, em relação ao ICMS e ao WS.
Tributação Reflexa - PIS, COFINS, CSLL e INSS
O decidido em relação ao lançamento do imposto sobre a renda da
pessoa jurídica, em conseqüência da relação de causa e efeito existente
entre as matérias litigadas, aplica-se, por inteiro, aos procedimentos que
lhe sejam decorrentes.
Lançamento Procedente?

Recurso voluntário às folhas 214 a 225, alegando, em síntese, o seguinte:

i) que os autos de infração seriam nulos por cerceamento do direito de defesa,
decorrente do fato de a autoridade lançadora ter amparado as autuações em documentos
obtidos de terceiros, dos quais não lhe se teria dado ciência no curso do procedimento de
fiscalizaçrf5 e
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ii)que a autoridade lançadora, ao apurar as bases de cálculo tomando como
pressuposto pagamentos não contabilizados, teria desconsiderado as disposições do artigo
31, caput, da Lei n. 8.981/95, segundo o qual "a receita bruta compreende . o produto das

vendas nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado

auferido nas operações de conta alheia";

iii)que a tributação com base em receitas omitidas seria contrária ao art. 43 do
Código Tributário Nacional (CTN), segundo o qual o IRPJ incide sobre o acréscimo
patrimonial, pois pagamentos não contabilizados não se enquadrariam neste conceito;

iv) que a autoridade lançadora deveria ter provado que os pagamentos
utilizados como base da autuação, efetivamente correspondem a acréscimos patrimoniais
tributáveis pelo IRPJ;

v)que a multa de oficio lançada seria confiscatória; e,

vi)que seria ilegal e inconstitucional o lançamento de juros calculados segundo
a variação da taxa SELIC.

Acórdão da Primeira Câmara do Terceiro Conselho de Contribuintes do
Ministério da Fazenda, às folhas 276 a 280, declinando da competência para julgar o

drecurso voluntário em favor do Primeiro Conselho de Contribuinters.

É o relatórajpe
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VOTO

Conselheiro EDUARDO DA ROCHA SCHMIDT, Relator

Presentes os pressupostos recursais, passo a decidir.

Não há se falar em nulidade do auto de infração pelo fato de, no curso da ação

fiscal, não ter sido disponibilizada à contribuinte toda a documentação em que se amparou a

autoridade lançadora, mormente quando se tem em conta que essa documentação está

juntada ao processo. O exame de tal preliminar reclama a distinção dos conceitos de

processo administrativo fiscal do de procedimento administrativo fiscal, precisa na lição de

James Marins:

"Não pode ser confundido o processo administrativo tributário com o
procedimento administrativo tributário, ou procedimento fiscal. Este é
marcantemente 'fiscalizatório' ou sapuratório' e tem por finalidade
preparar o ato de lançamento, que é o momento em que o Estado
exator formaliza sua pretensão tributária (crédito) em face do
contribuinte. Após tal formalização é que pode ter lugar o processo
administrativo, bastando para tanto que o contribuinte, lançando mão
dos meios de impugnação administrativos previstos, ofereça
formalmente sua resistência à pretensão fiscal do Estado."'

As garantias do contraditório e da ampla defesa, a vista do disposto no artigo

50, LV, da Constituição Federal, são inerentes ao processo administrativo, não ao

procedimento administrativo fiscal, de caráter primordialmente inquisitório, de sorte que,

tendo o lançamento sido instrumentalizado por auto de infração que descreveu de forma

clara as infrações imputadas ao contribuinte, com apoio em documentação colocada à sua

disposição, facultando-lhe plena defesa, não há se falar em nulidade do lançamento por

cerceamento de defesa.

4'Marins, James. DireitoProce5s ai Tributário Brasileiro. São Paulo: Dialética, 2' edição, p. 92.
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A jurisprudência administrativa, em casos similares, se firmou pela ausência de
cerceamento do direito de defesa a demandar a decretação da nulidade do feito, como se
vê dos seguintes julgados:

"IRPF — PRELIMINAR DE NULIDADE E CERCEAMENTO DO DIREITO
DE DEFESA. Só se cogita da nulidade do ato praticado pela autoridade
administrativa, quando presentes os pressupostos dispostos no art. 59
do Decreto no 70.235/72. Assim, em havendo no lançamento
informações e justificativas que permitem ao contribuinte oferecer
impugnação fundamentada e completa, não há que se falar em nulidade
do lançamento por cerceamento ao direito de defesa. (...)."
(Ac. 102-45766, Rel. Cons. Valmir Sandri).

"NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO POR CERCEAMENTO DO
DIREITO DE DEFESA — DILIGÊNCIAS — FASE FISCALIZATÓRIA.
Somente a partir da lavratura do auto de infração é que se instaura o
litígio entre o fisco e o contribuinte, podendo-se, então falar em ampla
defesa ou cerceamento dela, sendo improcedente a preliminar de
cerceamento do direito de defesa quando concedidas, na fase de
instrução e de impugnação, amplas oportunidades de apresentar
documentos e esclarecimentos. Ademais, se o contribuinte revela
conhecer plenamente as acusações que lhe foram imputadas,
rebatendo-as, uma a uma, de forma meticulosa, mediante extensa e
substanciosa impugnação, abrangendo não só outras questões
preliminares como também razões de mérito, descabe a proposição de
cerceamento do direito de defesa. (..,)."
(Ac. 1044 9122, Rel. Cons. Nelson Mallmann)

aIRPJ — PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL — NULIDADE DO
PROCEDIMENTO — OMISSÃO DE RECEITAS — MICROEMPRESA —
LUCRO PRESUMIDO — ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE
DE LEI. Na fase procedimental do processo administrativo fiscal
predomina o princípio da inquisitodedade; o contraditório e a ampla
defesa somente podem ser invocados na fase processual seguinte,
depois de formalizada a acusação fiscal. (...)
(Ac. 105-13984, Rel. Cons. Maria Amelia Fraga Ferreira)

"NULIDADE — CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. Não ocorre
cerceamento do direito de defesa quando no auto de infração constam
as irregularidades fiscais descritas de forma clara e os dispositivos
legais indicados dão suporte ao lançamento. .

7
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(Ac. n° 107-06777, Rel. Cons. Natanael Martins)

"PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL — NULIDADE —
CERCEAMENTO DE DEFESA — lmprocede a alegação de cerceamento
do direito de defesa quando o procedimento fiscal fundamentou-se em
levantamento realizado junto aos fornecedores da fiscalizada e, ainda,
tendo o fisco juntado aos autos elementos de prova. (...)."
(Ac. 107.04745, Rel. Cons. Francisco de Assis Vaz Guimarães)

Nada obstante, a evidenciar a ausência de nulidade, é de se registrar que a
documentação que alega a contribuinte não ter sido disponibilizada no curso do
procedimento fiscal, se encontra juntada ao processo, tendo estado à disposição da parte
desde que cientificada da autuação, o que demonstra que seu direito de defesa não sofreu
qualquer cerceamento.

No mérito, melhor sorte não espera a contribuinte.

A verificação da existência de pagamentos efetuados com recursos mantidos à
margem da escrituração — fato não questionado pela contribuinte — dá ensejo à aplicação do
art. 40 da Lei 9.430/96, fazendo com que se presuma receita omitida os valores
correspondentes a estes pagamentos.

Não obstante, aplicável a presunção legal de omissão de receita, transfere-se
ao contribuinte o ônus da prova, competindo-lhe provar que os recursos utilizados para
efetuar tais pagamentos não correspondem a receita omitida.

Não tendo a contribuinte se desincumbido desse ônus, impõe-se a
manutenção das autuações.

A jurisprudência administrativa sustenta a decisão ora preconizada, como se
verifica dos julgados abai),
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"IRPJ - OMISSÃO DE RECEITAS - FALTA DE REGISTRO DE
COMPRAS - Devidamente comprovada pela fiscalização a omissão do
registro de compras, bem como o respectivo pagamento das mesmas
no próprio ano-calendário, deve ser mantido o lançamento de ofício
constituído a título de omissão de receitas.
CUSTOS OPERACIONAIS - DOCUMENTAÇÃO FISCAL INIDÔNEA —
Compete ao contribuinte comprovar os seus custos por meio de
documentos hábeis e idôneos. É Legítima a glosa de custos calcados
em documentação fiscal de emissão de empresas inexistentes, sendo
que no caso, sequer foram comprovados os pagamentos das
"operações" de compra e o efetivo ingresso das mercadorias no
estabelecimento do adquirente.
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO COFINS — PIS
— IMPOSTO DE RENDA NA FONTE — DECORRÊNCIA — Às exigências
decorrentes se aplicam a decisão do processo matriz, quando não se
encontra qualquer nova questão de fato ou de direito.
(Ac. 101-94318, Rel. Cons. Paulo Roberto Cortez)

OMISSÃO DE RECEITAS - Constatada omissão no registro de receita
de venda a órgãos públicos, corretas as exigências dos tributos e
contribuições que deixaram de ser recolhidos.
OMISSÃO DE COMPRAS - Verificado o não registro de compras
efetivamente realizadas e pagas, presume-se omissão de receitas.
Recurso parcialmente provido.
(Ac. 105-15509, Rel. Cons. José Clóvis Alves)

"OMISSÃO DE RECEITAS —OMISSÃO DE COMPRAS — A omissão do
registro de pagamento de compras apuradas pela fiscalização
demonstra, caso não comprovada a sua inocorrência por parte do
contribuinte, a existência previa de omissão de vendas, gerando
recursos para a aquisição de mercadorias sem seu registro contábil, no
regime de tributação do lucro real.
DECORRÊNCIAS - Tratando-se de lançamentos reflexivos, a decisão
proferida no matriz é aplicável, no que couber, aos decorrentes, em
razão da íntima relação de causa e efeito que os vincula.
Recurso negado."
(Ac. 107-08519, Rel. Cons. Nilton Pess

g
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Não procede, igualmente, a alegação de que a exigência de juros calculados
segundo a variação da denominada taxa SELIC seria inconstitucional e ilegal, uma vez que
realizada em estrita observância do disposto no artigo 39, § 4°, da Lei n°9.250/1995.

Como referido dispositivo legal não teve sua inconstitucionalidade declarada
pelo Supremo Tribunal Federal, tenho por inviável, nos estreitos lindes do contencioso
administrativo, afastar-lhe a aplicação, por faltar competência a este Colegiado para afastar
a aplicação de lei ao argumento de sua inconstitucionalidade, conforme reconhecido por
pacífica jurisprudência administrativa, como já decidiu a V Turma da Câmara Superior de
Recursos Fiscais:

'TAXA SELIC — INCONSTITUCIONALIDADE. A taxa SELIC instituída
pela Lei n. 9.250/95, artigo 39, parágrafo 4°, goza da presunção de
constitucionalidade. Vedado aos órgãos do Poder Executivo a atribuição
de poderes jurisdicionais. Recurso provido?
(Acórdão CSRF/01-03.387)

Ademais, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se firmou pela
legalidade da a exigência de juros calculados segundo a variação da denominada taxa
SELIC, como se vê das ementas a seguir transcritas:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL.
EXECUÇÃO FISCAL. JUROS. TAXA SELIC. LEI N° 9.250/95.
PRECEDENTES.
1. Agravo regimental contra decisão que conheceu de agravo de
instrumento para dar parcial provimento ao recurso especial da parte
agravante apenas quanto à questão da responsabilização do recorrente
no que atine aos débitos tributários da sociedade dissolvida, mantendo-
se, no entanto, a aplicação dos juros pela Taxa SELIC.
2.Adota-se, a partir de 10 de janeiro de 1996,0 art. 39, § 40, da Lei n°
9.250, de 26/12195, pelo que os juros devem ser calculados, após tal
data, de acordo com a referida lei, que inclui, para a sua aferição, a
correção monetária do período em que ela foi apurada.
3.A aplicação dos juros, in casu, afasta a cumulação de qualquer índice
de correção monetária a partir de sua incidência. Este fator de
atualização de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores

'da referida taxa. Sem base legal a pretensão do Fisco de só serepuido

10 5
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tal sistema de aplicação dos juros quando o contribuinte requerer
administrativamente a compensação. Impossível ao intérprete acrescer
ao texto legal condição nela inexistente. Precedentes desta Corte
Superior.
4. Agravo regimental não provido."
(AGA 528058 1 MG, 1 3 T., Rel. Min. José Delgado, DJU de 02.02.2004
p.281)

"PREQUESTIONAMENTO - OCORRÊNCIA - CAUSA DECIDIDA PELO
ACÓRDÃO RECORRIDO - SELIC - JUROS DE MORA- APLICAÇÃO -
DÉBITOS FISCAIS - ART. 557 DO CPC.
1. A exigência do prequestionamento reside na cláusula 'causas
decididas' (CF, art. 105, III). Diz-se prequestionado o dispositivo de Lei
Federal objeto de decisão no acórdão recorrido. É preciso decisão sobre
a essência artigo. A menção numérica é dispensável.
2. Na jurisprudência do STJ, é pacifica a aplicação da SELIC, como
juros de mora, aos débitos fiscais. Nesses casos, o art. 557 do CPC
autoriza a decisão, unipessoal, do Relator.
3. Regimental improvido."
(ADRESP 455861 I PR, 1 8 T., Rel. Min. Humberto Gomes de Barros,

•DJU de 15.12.2003, p. 192)

PROCESSO CIVIL — EXECUÇÃO FISCAL: EMBARGOS DO
DEVEDOR — APLICAÇÃO DA SELIC — PRESCRIÇÃO.
1.Esta Corte pacificou entendimento quanto à legalidade da Taxa Selic,
a qual contabiliza correção monetária e juros moratórios (precedentes
múltiplos).
2. A prescrição da ação de cobrança do imposto lançado por
homologação tem sido aplicada ou afastada sem controvérsias,
contando-se o termo a quo a data da constituição definitiva e o termo ad
quem a data da citação.
3. Paradigmas que são inserviveis, por referirem-se à prescrição
intercorrente.
4.Recurso especial improvido."
(RESP 5125081 RS, ? T., Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 15.12.2003,
p. 266)
"RECURSO ESPECIAL - ALÍNEAS "A" E "C"- EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL - CDA - CRITÉRIO DE CÁLCULO DOS JUROS
DE MORA - TAXA SELIC - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO
CONFIGURA- DA - SÚMULA 83/STJ.
É firme a orientação deste Sodalício no sentido da aplicabilidade da
Taxa SELIC para a cobrança de débitos fiscais, entendimento
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consagrado recentemente pela egrégia Primeira Seção quando do
julgamento dos ERESPS 291.2571SC, 399.497/SC e 425.709/SC,
Relator Ministro Luiz Fux, j. 14.05.03).
Recurso especial não provido."
(RESP 443343 1 PR, r T., Rel. Min. Franciulli Netto, DJU de
24.11.2003, p. 252)

Não merece acolhida, por fim, a alegação de que a multa de oficio aplicada, no

percentual de 75% (setenta e cinco por cento) teria "efeito confiscatório", a qual não

encontra amparo na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que em casos similares se

manifestou pela proporcionalidade da multa de oficio aplicada:

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. COFINS. PARCELAMENTO. JUROS. MULTA
DE 80%. ALEGAÇÕES DE EFEITO CONFISCATÓRIO, USURA, E
DESRESPEITO AOS PRINCIPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E
DA ISONOMIA.
Alegações improcedentes, em face da legislação que rege a matéria,
visto que as cominações impostas à contribuinte, por meio de
lançamento de oficio, decorrem do fato de haver-se ela omitido na
declaração e recolhimento tempestivos da contribuição, assentando o
Supremo Tribunal Federal, por outro lado, que a norma do art. 192, §
3.°, da Carta Magna, não é auto-aplicável.
Recurso não conhecido."
(RE 241.074-2/RS, ia T., Rel. Min. limar Gaivão, DJU de 19.02.2002)

Do voto condutor do Ministro limar Gaivão se extrai o seguinte e elucidativo

excerto:

"No concernente ao argüido efeito confiscatório da multa, não resultou
ele demonstrado, não se podendo ter razoavelmente por tal a
penalidade imposta ao recorrente, por haver—se omitido na declaração
e recolhimento da contribuição no tempo devido."

"Indemonstrada, do mesmo modo, restou a alegação de quebra da
isonomia, sendo certo que a Lei n.° 8.218/91, no art. 4.°, 1, que cuida da
hipótese de lançamento de oficio, por falta de recolhimento, de falta de
declaração e de declaração inexata, nenhuma distinção faz entre
contribuintes de qualquer espécie."

;39 
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Referido julgado se encontra em sintonia com o abalizado entendimento de

Edmar Oliveira Andrade Filho, que, amparado no principio da razoabilidade-

proporcionalidade, afirma que o valor do tributo inadimplido seria o limite da sanção

tributária, o qual, ultrapassado, faria a sanção assumir natureza confiscatória:

Parece-nos que existe um limite máximo que é o montante do tributo
devido. De fato, as sanções tributárias pecuniárias não têm o caráter
ressarcitório de certas penas porque são aplicadas a despeito da devida
reparação, ou seja, são exigidas a despeito do cumprimento da
obrigação tributária, a teor do disposto no art. 157 do CTN. Logo, a
exigência da penalidade não exclui a exigência do ressarcimento do
tributo envolvido, e, portanto, segue-se que a penalidade deve sempre
guardar uma proporção ao dano e nunca deve ser algo maior que ele
posto que o dano principal será reparado com o pagamento. A
proporcionalidade da pena pecuniária em relação à lesão ao patrimônio
estatal indica que ela deve ser — no máximo — igual ao montante do
beneficio que infrator intentou obter.4

Forte no exposto, nego provimento ao recurso voluntário.

É como voto.	 .

Sala das Sessões - DF, em 23 de maio de 2007.

e?. • 9
- 1D------

EDUARDO DA ROCHA SCHMIDT,

2 ANDRADE FILHO, Edmat Oliveira. Infrações e Sanções Tributárias, Dialética, 2003, p. 90.
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